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1.6 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo 
de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 015/2025.
Acrelândia – AC, 30 de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
Contratante
JR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ nº 33.412.571/0001-92
Ruan Carlos Lima da Silva
CPF/MF sob nº. 012.847.942-61
Contratada
Acrelândia Ac, 09 de abril de 2026
Maxmiliano Moreira Celestino
Pregoeiro

EDITAL Nº 02/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER:
A todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, em consonância com as normas ínsitas nos artigos 37, inciso IX e artigo 27, inciso 
X, das Constituições Federal e Estadual e alterações posteriores, seção I, da educação, artigo 116, da lei orgânica do município de Acrelândia e Lei Municipal 
388/2010 torna pública a CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
Conforme item 6. DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO, de acordo com a tabela I e II do item 7. do Edital nº 02, publicado no Diário Oficial do Acre em 11 de 
março de 2026, páginas 90 a 92, segue abaixo a convocação do processo seletivo simplificado na seguinte ordem: Cargo, nome do candidato e nota. 

CLASSIFICAÇÃO EDITAL 02/2026
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA – ZONA URBANA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO INSCRITOS PONTUAÇÃO
13º 101 MARTA DA CRUZ SOUZA REIS 100
14º 41 KEITIA ÉLICA DE SOUZA SANTOS OLIVEIRA 100

CLASSIFICAÇÃO EDITAL 02/2026
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA – ZONA RURAL

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO INSCRITOS PONTUAÇÃO
7º 38 ELIANE TEODORO DA SILVA GOMES 60

Para entrega de documentos, a candidata deverá comparecer nos dias 10 e 13 de abril de 2026, das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, na 
Secretaria Municipal de Acrelândia, sito, Rua Sete Quedas, esquina com Avenida Edmundo Pinto nº 1520, Centro, Acrelândia-Acre, em conformidade com itens:
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO – CONFORME ITEM 10 DO EDITAL Nº 02/2026 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
10.1 A contratação dar-se-á pelo período, a contar a partir da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial e mediante assinatura de 
Termo de Contrato firmado entre as partes (contratante e contratado) até o dia 31 de dezembro de 2026.
10.2 Para ser contratado, os candidatos deverão atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado;
b) Ter nacionalidade brasileira;
c) Estar quite com as obrigações eleitorais;
d) Estar quite com as obrigações militares (candidatos de sexo masculino);
e) Ter idade mínima de 18 anos comprovados até a data de inscrição;
f) Apresentar demais documentos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação; 
g) Não estar impossibilitado para contratação, inclusive em razão de demissão por atos de improbidade, comprovados por meio de sindicância e/ou inquérito 
administrativo.
h) Atestado médico de sanidade física e mental.
10.3 A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
NO ATO DA CONTRATAÇÃO OS CONVOCADOS DEVEM APRESENTAR:
Documentos pessoais originais, em situação regular, acrescidos de 01 (uma) cópia: 
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
e) Comprovante de endereço atual; 
f) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
g) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral;
i) Atestado de saúde, de que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função para a qual se inscreveu 
emitido por médico clínico geral;
j) Certidão negativa de antecedentes criminais emitida por distribuidores ou cartórios criminais ou varas de execução penal em Fóruns da Justiça Estadual do(s) 
município(s) no(s) qual(ais) o candidato tenha residido.
Acrelândia – AC, 08 de abril de 2026. 

Eraídes Caetano de Souza
Prefeito de Acrelândia

BUJARI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BUJARI
SECRETARA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI, Através da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CONSIDERAN-
DO, o resultado final do Concurso Público de nº 002/2023, de 10 de julho de 2023, PARA PROVIMENTO DE VAGAS EFETIVAS PARA CARGOS DO QUADRO 
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FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRATARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BUJARI, 
homologado pelo Edital de Homologação, de 04 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 05 de dezembro de 2023 de nº 13.666, fls. 
82/103; torna pública a convocação para inspeção médica, entrega de documentos dos candidatos a seguir relacionados:
Art. 1º. Convocar, para o quadro de pessoal efetivo do Município, os candidatos a seguir relacionados, para os cargos da saúde municipal, classificados no 
certame 002/2023, os quais ingressarão nas referências, padrões e/ou classes iniciais das respectivas carreiras:
CARGO: Professor de Educação Especial (Mediador)

Ordem Classif. Insc. Candidato Vaga PCD
1 05 30880 JOCIANE DE OLIVEIRA COSTA N
2 06 30659 ALINE RECH FROZZA ALVES N
3 07 30917 MARIA FRANCILENE DE LIMA CORREA N
4 08 30822 RONIGLEISON AGUIAR PAIVA N
5 20 30550 MARIA DA CONCEICÇÃO DUQES FEITOSA S

Art. 2º – Os candidatos deverão comparecer ao edifício sede da Prefeitura Municipal de Bujari, sito BR 364 Km 28, nº 900, bairro: Centro, Bujari/AC, CEP 
69.926-000, no período de 13/04/2026 a 15/04/2026, para fins de assinatura da lista de continuidade no presente processo de contratação.
Art. 3º – Os candidatos deverão, posteriormente, providenciar, às suas expensas, os exames a seguir especificados: a) Avaliação cardiológica com ECG (ele-
trocardiograma) e Raio X de tórax, b) Avaliação Clínica com AST, ALT, Anti HB, Anti HBC, Anti HCV, Glicemia, Colesterol Total, Uréia, Creatinina e, c) Laudo 
Capacidade Física e Mental emitido por clinico geral.
§ 1º. Após obter todos os laudos médicos nas especialidades supracitadas, o candidato deverá se dirigir à Junta Médica Oficial do Município, que será designa-
da pera esta finalidade, localizada na Unidade de Saúde da Família – ESF BUJARI (da Baixada), situada na rua Begônia, 50, bairro: Raimundo Leão, Bujari/AC 
(próximo a parada final do ônibus de Bujari), no dia 24 de abril de 2026, no horário de 8:00h às 9:00h. Os candidatos convocados deverão comparecer munidos 
de todos os laudos/exames exigidos, que deverão estar acondicionados em envelopes com o nome do candidato e o cargo. 
§ 2º. O candidato deverá comparecer para inspeção médica, munido de documento de identificação original, sendo assim considerados para esta finalidade 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Milita-
res; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos e outros); Passaporte Brasileiro; Certificado de Reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997
§ 3º. Por ocasião da inspeção médica, poderão ser solicitados novos exames, se necessários, para a conclusão do diagnóstico. Após a análise dos laudos com-
probatórios, poderá ser emitido o Atestado de Sanidade e Capacidade Física e Mental do candidato. Caso o candidato deixe de entregar algum laudo médico 
não apresente outros exames solicitados pela inspeção médica oficial, não fará jus ao atestado de sanidade e capacidade física e mental, não sendo permitido 
a entrega, tampouco o recebimento de exames médicos fora do prazo estabelecido neste Edital.
Art. 4º – Superada a fase de inspeção médica, será publicada no diário oficial do estado a relação dos candidatos considerados aptos. Os candi-
datos aprovados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na BR 364 Km 28 nº 900, bairro: Centro, para 
apresentarem, conforme o caso, em original e cópia autenticada em cartório, os seguintes documentos, em original e cópia: a) 1 (uma) foto 3x4 
recente; b) Carteira de Identidade; c) CPF (original); d) Título Eleitoral; e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original); f) Certificado 
de Reservista (para homens); g) PIS ou PASEP, no caso de já ter sido empregado; h) Carteira de Trabalho (original) e 1 (uma) cópia (página com 
foto, qualificação civil e páginas de contratos); i) Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declaração de regularidade 
do CPF, junto à Receita Federal; j) Diploma de Conclusão de Nível conforme exigência requerida para o cargo, expedido por instituição reconheci-
da pelo Ministério da Educação; k) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz, telefone, contrato de aluguel, cartão de credito ou outros; 
l) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar (modelo disponível no site www.bujari.ac.gov.br/
concursos e na Secretaria municipal de Administração e Finanças) ; m) Carteira de classe profissional emitido por órgãos ou conselhos de classe 
profissional que comprove que um profissional está apto a exercer sua profissão; n) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função 
Pública, participação em gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercício do comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário (modelo disponível no site www.bujari.ac.gov.br/concursos e na Secretaria municipal de Administração de Finanças) 
e o) Declaração de Dependentes (modelo disponível no site www.bujari.ac.gov.br/concursos).
Parágrafo único. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos elencados neste artigo, será considerado inapto para investidura no cargo. 
Art. 5º – Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
Bujari – AC, 10 de abril de 2026.

Joao Edvaldo Teles de Lima
Prefeito de Bujari
Maria Odete do Vale Leal
Secretario Municipal de Educação
Jeamerson Faria Gomes
Secretário de Administração e Finanças

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/AC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO POR ANALISE DE CURRICULO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE EQUIPE DE REFERÊNCIA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI/
AC – EDITAL 004/2025
A Prefeitura Municipal de Bujari através da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação 
torna pública a convocação dos candidatos para entrega de documentos e assinatura de contrato do resultado do Processo Seletivo destinado ao provimento 
de vagas, por tempo determinado, para contratação temporária para o quadro funcional da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Bujari – 
SEMCIAS, conforme segue:
1. DA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1.1 A convocação dos candidatos aprovados no processo Seletivo Simplificado na seguinte ordem: cargo, classificação, número de inscrição, nome do can-
didato e nota, em ordem de classificação:
NUTRICIONISTA
CLAS  INSCR CANDIDATO
8º  53 YASMIN OLIVEIRA VERAS 
2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 Para entrega de documentos, os candidatos deverão comparecer no período de 13/04/2026 a 15/04/2026; das 8h00min às 12h, no endereço abaixo:
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CIDADE ENDEREÇO LOCAL

Bujari Rua Jose Acrisio de Melo e Silva, 10, 
bairro: Ceramica, município: Bujari/AC Sede da Prefeitura Municipal

2.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação a seguir especificada:
a) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade (original e uma cópia); 
c) CPF (original e uma cópia); 
d) Título Eleitoral (original e uma cópia);
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral; 
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens; 
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia), no caso de já ter sido empregado; 
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia, página com foto, qualificação 
civil e páginas de contratos);
i) Para Diploma médio , devidamente registrado por instituição de ensino reco-
nhecida pelo Ministério da Educação (MEC), (original e uma cópia); e Certifi-
cado de conclusão do curso de atendente de farmácia;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia); 
k) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia);
l) Comprovante de Endereço (conta de luz, telefone ou outros, original e uma 
cópia); m) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia); 
n) Comprovante de Qualificação Cadastral do e-Social, no caso de já ter sido empre-
gado ou pensionista (disponível no endereço eletrônico http:// portal.esocial.gov.br);
o) Declaração de Antecedentes (disponível no endereço eletrônico http://www.
buajri.ac.gov.br); p) Declaração de Aptidão Legal (disponível no endereço ele-
trônico http://www.bujari.ac.gov.br);
q) Declaração de Bens (disponível no endereço eletrônico http://www.bujari.
ac.gov.br); 
r) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, (dispo-
nível no endereço eletrônico http://www.bujari.ac.gov.br);
s) Declaração de Herdeiros (disponível no endereço eletrônico http://www.bu-
jari.ac.gov.br); 
t) Declaração de Dependentes (disponível no endereço eletrônico http://www.
bujari.ac.gov.br); 
u) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência da Caixa Econô-
mica Federal;
v) Atestado médico Pré-admissional que o considera apto físico e mentalmen-
te para o exercício do cargo.
Prefeitura municipal de Bujari – AC, 06 de março de 2026

João Edvaldo Teles de Lima
Prefeito de Bujari/Ac
Francisco Abreu de Oliveira
Secretária Municipal de Saude e SaneamentoAc

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DO BUJARI

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 001/2026 – CPL/PMBJ
Objeto: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, comunica 
aos interessados sobre a abertura do Pregão Eletrônico SRP N.º 001/2026, 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços mé-
dicos terceirizados na realização de consultas médicas especializadas em 
diversas especialidades para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde do Bujari/AC.
Abertura será dia 29/04/2026 às 10h00min (horário de Brasília). 
Comunicamos ainda, que as datas de retiradas do Edital serão do dia 
13/04/2026 à 29/04/2026, através do endereço eletrônico: prefeiturabujari.
cpl@gmail.com; www.licitanet.com.br ou na Rua José Acrísio Alves de Melo e 
Silva, N° 10, Bairro Cerâmica – CEP 69.926-000 – Bujari-AC.
Horário: 8:00hs às 14:00hs conforme preâmbulo no Edital.
Bujari-AC, 08 de abril de 2.026.

Guilherme Ferreira Mendes Filho∴ – Pregoeiro

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DO BUJARI

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026 – CPL/PMBJ
Objeto: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, comunica aos 
interessados sobre a abertura do Pregão Eletrônico SRP N.º 002/2026, para 
contratação de empresa especializada fins aquisição de medicações de con-
trole especial, conforme relação e quantitativos definidos pela Assistência 
Farmacêutica, destinadas ao atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, garantindo a continuidade dos tratamentos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município do Bujari/AC.
Abertura será dia 30/04/2026 às 10h00min (horário de Brasília). 
Comunicamos ainda, que as datas de retiradas do Edital serão do dia 

14/04/2026 à 30/04/2026, através do endereço eletrônico: prefeiturabujari.
cpl@gmail.com.; www.licitanet.com.br ou na Rua José Acrísio Alves de Melo e 
Silva, N° 10, Bairro Cerâmica – CEP 69.926-000 – Bujari-AC.
Horário: 8:00hs às 14:00hs conforme preâmbulo no Edital.
Bujari-AC, 09 de abril de 2.026.

Guilherme Ferreira Mendes Filho∴ – Pregoeiro

CAPIXABA

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIXABA

DECRETO MUNICIPAL Nº 118 DE 10 DE ABRIL DE 2026

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMIS-
SÃO ORGANIZADORA E COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO 
N° 001/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIXABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPIXABA, senhor MANOEL MAIA BE-
SERRA, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Capixaba e demais legislações vigentes, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 552, de 13 de março de 
2019, que autoriza a contratação por tempo determinado para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com o 
Ministério Público do Estado do Acre, por meio do qual o Município assumiu o com-
promisso de realizar concurso público para provimento de cargos efetivos;
CONSIDERANDO que o Município vem enfrentando dificuldades de ordem 
administrativa, técnica e financeira para a imediata deflagração do concurso 
público, notadamente quanto à contratação de instituição organizadora, dispo-
nibilidade orçamentária e estrutura administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Municipal já adotou providências vi-
sando à realização do concurso público, encontrando-se em fase preparatória 
para contratação de banca organizadora;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos 
essenciais, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social;
CONSIDERANDO que a realização do presente processo seletivo possui ca-
ráter excepcional, temporário e transitório, destinado a suprir necessidades 
emergenciais até a realização do concurso público;
CONSIDERANDO que, no âmbito das tratativas institucionais mantidas com o 
Ministério Público, inclusive em reunião realizada no dia 24 de março de 2026, 
no Gabinete do Prefeito, restou consignada a necessidade de apresentação 
de justificativa para eventual realização excepcional de processo seletivo;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Acre manifestou 
anuência quanto à realização excepcional do processo seletivo, diante das 
justificativas apresentadas pelo Município;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência;
RESOLVE:
Art. 1º. Criar a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA para fins de realização 
do PROCESSO SELETIVO nº 001/2026, da Prefeitura Municipal de Capixaba.
Art. 2º. Nomear para comporem a comissão, os servidores públicos identi-
ficados abaixo, a qual sob a presidência do senhor PAULO HENRIQUE DE 
AGUIR LUZ, ficará encarregado de tomar e adotar em conjunto todas as pro-
vidências necessárias para a realização do processo seletivo, obedecendo 
fielmente aos ordenamentos legais pertinentes:
I – Simone Araújo de Souza (Titular) 
II – Salles Souza da Silva (Suplente) 
III – Mizael José da Silva (Titular) 
IV – Verônica Lourenço de Lima (Suplente)
V – Maria Márcia Nascimento Amorim (Titular) 
VI – Maria Estevão Martins (Suplente)
VII – Paulo Henrique de Aguiar Luz (Presidente) 
VIII – Efraim Fragoso dos Santos (Suplente)
Art. 3º. Compete ao Presidente da Comissão requisitar os recursos necessá-
rios ao cumprimento de suas atribuições.
Art. 4º. Compete à Comissão organizar, coordenar, fiscalizar e executar o pro-
cesso seletivo.
Art. 5º. Ao final dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório ao Prefeito 
para homologação.
Art. 6º. O prazo de atuação da Comissão será de 30 dias, prorrogável median-
te justificativa.
Art. 7º. A Comissão terá autonomia para deliberar sobre questões do certame.
Art. 8º. Fica vedada a participação de parentes dos membros da Comissão 
até o terceiro grau.
Art. 9º. As despesas correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 10. O presente processo seletivo possui caráter excepcional e temporário, 
não substituindo a obrigatoriedade de realização de concurso público, nos 


